
ANO XLV SUPLEMENTO AO No
- 246 BRASÍLIA - DF, SEXTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2016

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50202016123000001

SUMÁRIO SEÇÃO I
PÁG.

SEÇÃO III
PÁG.

Poder Executivo ................................................................................ . 1 11

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão......... . 10

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.796, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 (*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Esta Lei estima a receita do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2017, no
montante de R$ 28.869.984.200,00 e fixa a despesa em igual valor, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Distrito Federal, a seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
poder público;
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele
vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos
ou mantidos pelo poder público;
III - o Orçamento de Investimento das empresas em que o Distrito Federal, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 2º A receita total estimada para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
26.902.341.731,00.
Art. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas
correntes e de capital, na forma da legislação vigente, são estimadas em:
I - recursos do Tesouro: R$ 21.603.091.952,00;
II - recursos de outras fontes: R$ 5.299.249.779,00.
Art. 4º A despesa total, no mesmo valor da receita orçamentária constante do art. 3º, é
detalhada por órgãos orçamentários, nos quadros que integram esta Lei, assim distribuída:
I - (V E T A D O).
II - (V E T A D O).
Art. 5º As fontes de recursos para financiamento do Orçamento de Investimento totalizam R$
1.967.642.469,00 na forma do Anexo XXIV.
Art. 6º A despesa orçamentária do Orçamento de Investimento é fixada no mesmo valor da
receita orçamentária de que trata o art. 5º, cuja distribuição por órgão ou entidade consta do
Anexo XXIII.
Art. 7º Integram esta Lei os Anexos relacionados no art. 6º da Lei nº 5.695, de 3 de agosto
de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017).
Art. 8º Excetuadas as dotações consignadas às unidades orçamentárias da Câmara Legislativa
e do Tribunal de Contas e os subtítulos inseridos nesta Lei por emenda parlamentar, no seu
processo de elaboração, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares,
mediante ato próprio:
I - com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias, até o limite de
25% do valor total de cada unidade orçamentária, nos Orçamentos Fiscal, da Seguridade
Social e de Investimento das empresas estatais, mediante a utilização de recursos pro-
venientes:
a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias autorizadas pela Lei Orçamentária
Anual (LOA), nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de
1964;
b) de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei federal nº 4.320, de
1964;
II - para incorporar à LOA, por excesso de arrecadação, os recursos referentes às trans-
ferências concedidas pela União, oriundos de convênios, operações de crédito, internas e
externas, e de eventuais resultados de aplicações financeiras vinculadas, durante o exercício
financeiro, não previstos ou insuficientemente estimados no orçamento, respeitados os va-
lores e a destinação programática;
III - com o objetivo de transpor, remanejar e transferir dotações de uma unidade orçamentária
para outra, nos casos de transformações orgânicas na estrutura administrativa do Governo do
Distrito Federal, ficando ajustado o limite de que trata o inciso I deste artigo;
IV - para incorporação de recursos decorrentes de:
a) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
art. 43, § 1º, I, da Lei federal nº 4.320, de 1964, observados os respectivos saldos or-
çamentários e suas vinculações, se houver;
b) doações;
V - para adequar as dotações orçamentárias das áreas de educação e saúde custeadas com
recursos de transferências da União, por meio do Fundo Constitucional do Distrito Fe-
deral.

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, por meio de decreto, sem a incidência
do limite de que trata o inciso I, as dotações:
I - constantes desta Lei, para:
a) suprir insuficiências nas dotações orçamentárias com pessoal e encargos sociais;
b) cobrir despesas de concessão de benefícios a servidores;
c) atender despesas obrigatórias de caráter continuado, constantes do Anexo XIX;
II - da reserva de contingência.
§ 2º (V E T A D O).
Art. 9º Fica o órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo
autorizado a movimentar as dotações atribuídas às unidades orçamentárias.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Brasília, 29 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

(*) Os anexos desta Lei estão disponíveis no sítio da Secretaria de Estado de Planejamento
e Orçamento, link www.seplag.df.gov.br/orcamento, conforme preconiza o art. 95 da Lei nº
5.695, de 03 de agosto de 2016.

LEI Nº 5.797, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputado Julio César)

Dispõe sobre a criação do Programa Compete Brasília e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica instituído o Programa Compete Brasília - PCB, com a finalidade de conceder
incentivo, na forma de apoio, aos atletas de performance competitiva e às pessoas naturais
que dão apoio profissional, técnico e de suporte relacionadas à efetiva participação em
competições esportivas oficiais e em eventos que visem o aprimoramento da prática des-
portiva de rendimento.
Parágrafo único. O PCB tem como objetivo estimular e fomentar as práticas desportivas
formais e não formais, como incentivo à educação, promoção social, integração sociocultural
e esportiva, a preservação da saúde física e mental, com a finalidade de obter resultados de
superação ou de performance relacionados aos esportes e de integrar pessoas e comunidades
do País e de outras nações.
Art. 2º O apoio de que trata o art. 1º se dá pela forma de concessão de passagens aéreas ou
rodoviárias nacionais ou internacionais ou ainda de transporte terrestre estadual ou in-
termunicipal, para participação em competições esportivas de rendimento ou em eventos
relacionados ao desporto, com o suporte, quando viável, de alimentação e de hospedagem
solicitados.
Art. 3º O apoio pode ser concedido ao atleta ou atleta com deficiência e ao seu suporte
técnico, profissional, guia ou acompanhante, quando solicitado.
Art. 4º Quando o atleta for menor, pode ser concedida passagem ou transporte ao seu
representante legal, desde que devidamente justificado o pedido.
Art. 5º No caso de requerimento formulado por atleta com deficiência, o apoio deve ser
estendido a seu técnico e a um acompanhante responsável por seus cuidados especiais, desde
que devidamente comprovado por laudo médico contendo o diagnóstico da deficiência e os
cuidados especiais necessários.
Art. 6º O acompanhante responsável pelos cuidados especiais do atleta com deficiência
também deve prestar contas do incentivo concedido.
Art. 7º Todos os beneficiários devem prestar contas e oferecer a contrapartida do in-
centivo.
Art. 8º Para a concessão do incentivo de que trata o art. 1º, o atleta deve preencher os
seguintes requisitos, a serem analisados por Comissão Especial designada pela Secretaria de
Esporte, Turismo e Lazer:
I - estar devidamente vinculado, associado ou filiado na entidade regional de administração
ou de prática da modalidade que pleiteia o benefício;
II - comprovar sua qualificação na modalidade e habilitação para participar do evento para
o qual foi selecionado, classificado e inscrito;
III - estar em plena atividade esportiva;
IV - apresentar documentos comprobatórios da competição da qual pretende pa r t i c i p a r,
segundo os critérios estabelecidos nesta Lei;
V - apresentar requerimento de apoio de transporte e formulário da Entidade Esportiva a qual
o atleta pertence, devidamente preenchido, assinado e carimbado;
VI - apresentar cópia legível do documento oficial de identificação e do CPF/MF;
VII - apresentar declaração de contrapartida a ser oferecida ao Distrito Federal;
VIII - apresentar declaração de comprometimento de divulgação e inserção do crédito:
Programa Compete Brasília - Governo de Distrito Federal - Secretaria de Esporte, Turismo
e Lazer;
IX - no caso de viagem internacional, apresentar cópia do passaporte e visto válido para o
país em que acontecerá o evento, quando estes se fizerem necessários, com validades
mínimas de 6 meses;
X - apresentar outros documentos que a Comissão Especial julgar necessário.
§ 1º Para efeito desta Lei, as entidades regionais de administração da modalidade ou de
prática esportiva devem estar em funcionamento no âmbito do Distrito Federal e terem seus
cadastros atualizados junto à Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer e junto ao Conselho de
Administração do Fundo de Apoio ao Esporte - CONFAE.
§ 2º A forma de contratação de empresas, os critérios e as características técnicas gerais para
a concessão do pleito de hospedagem e alimentação dos atletas e pessoas naturais agregadas
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aos eventos oficiais são objeto de regulamentação e de portaria a ser editada por órgão
competente.
Art. 9º O pedido deve ser solicitado da seguinte forma:
I - declaração da Entidade Regional de Administração do Desporto destinada à Secretaria de
Esporte, Turismo e Lazer, contendo as seguintes informações do atleta:
a) índice;
b) classificação;
c) ranking;
II - o pedido dever ser protocolado com todos os demais documentos no prazo mínimo de 30
dias antes do início de competição nacional e 40 dias antes do início de competição
internacional;
III - para modalidades praticadas em duplas, podem ser anexados ao pedido de concessão os
documentos de um atleta reserva em caso de desistência, lesão ou doença de um dos atletas
da dupla;
IV - todos os requerimentos feitos por entidade de administração desportiva ou de prática que
ultrapassarem o número de 10 atletas com o mesmo destino devem ser atendidos via
transporte terrestre, excetuando-se os que não ultrapassem essa quantidade, que devem ser
analisados pela Comissão Especial;
V - preferencialmente os requerimentos referentes a distância igual ou superior a 1.000
quilômetros são atendidos com transporte aéreo, desde que o número de atletas não seja
superior a 20 beneficiários, obedecidos os demais dispositivos deste artigo; caso seja ul-
trapassada essa quantidade de atletas e de demais beneficiários, o caso é analisado pela
Comissão Especial, a depender da disponibilidade de recursos e do custo-benefício.
Art. 10. O pedido cujo transporte seja por via terrestre deve obedecer aos seguintes cri-
térios:
I - a Entidade Regional de Administração do Desporto ou a entidade de prática deve
apresentar nome dos atletas ou para-atletas e os demais documentos individualmente, no
prazo determinado pelo art. 9º, II;
II - a Entidade Regional de Administração do Desporto pode acrescentar outros atletas até 10
dias antes do embarque, desde que eles entreguem toda a documentação necessária de-
terminada no art. 8º.
§ 1º a Entidade Regional de Administração do Desporto ou a entidade de prática pode
substituir atleta até 7 dias antes do embarque.
§ 2º A cada 7 atletas menores de 15 anos, pode ser solicitada a concessão do apoio a um
responsável devidamente qualificado, caso tenha sido apresentada sua documentação quando
do pedido inicial.
§ 3º O atleta que não apresentar a documentação e não estiver na lista de passageiros não
pode embarcar.
§ 4º A Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer deve designar servidor para acompanhar o
embarque dos beneficiários, que devem estar devidamente inscritos em lista e apresentar
documento de identificação.
Art. 11. O pedido de apoio é analisado da seguinte forma:
I - a Comissão Especial é formada anualmente por 1 Conselheiro do CONFAE, representante
da sociedade civil, e por 2 servidores membros indicados pela Secretaria de Esporte, Turismo
e Lazer, tendo cada 1 suplente, ambos nomeados pelo Secretário de Esporte, Turismo e
Lazer;
II - o requerimento somente é analisado se protocolado conforme prazo determinado pelo art.
9º, II;
III - a Comissão Especial, no prazo máximo de 10 dez dias após protocolizado o pedido,
submete seu parecer opinativo pelo deferimento total ou parcial ou pelo indeferimento do
pedido, devidamente fundamentado e dirigido ao Secretário de Esporte, Turismo e Lazer;
IV - O Secretário de Esporte, Turismo e Lazer pode acatar ou não o parecer da Comissão
Especial, emitindo decisão fundamentada e conclusiva pelo deferimento total ou parcial ou
pelo indeferimento do pedido;
V - somente é liberado o apoio após homologação do pleito pelo Secretário de Esporte,
Turismo e Lazer.
Parágrafo único. Têm prioridade na análise os requerimentos referentes às modalidades de
rendimentos componentes do Sistema Olímpico e Paralímpico reconhecidas vinculadas ao
Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB.
Art. 12. O Programa Compete Brasília incentiva as seguintes modalidades esportivas:
I - olímpicas e paralímpicas reconhecidas e vinculadas ao COB ou ao CPB;
II - não olímpicas que tenham entidade regional e nacional de administração e sejam
reconhecidas e vinculadas ao COB ou ao CPB;
III - de competições internacionais em que o atleta ou o para-atleta represente o Brasil e o
Distrito Federal;
IV - de competições nacionais em que o atleta ou o para-atleta represente o Distrito
Federal;
V - de competições regionais em que o atleta ou o para-atleta represente o Distrito Fe-
deral.
Art. 13. Devem ser observados pela Comissão Especial os seguintes critérios:
I - a tempestividade do pedido com apresentação completa dos documentos exigidos nesta
Lei;
II - a disponibilidade orçamentária;
III - a maior contrapartida oferecida de divulgação do Programa e da Secretaria de Esporte,
Turismo e Lazer;
IV - a relação custo-benefício;
V - a importância do evento esportivo e a perspectiva de resultado positivo nos rankings
regional, nacional e internacional;

VI - o currículo esportivo do atleta;
VII - a análise e a comprovação da idoneidade do requerente;
VIII - outros requisitos entendidos como relevantes.
Art. 14. O interessado deve ser notificado da decisão sobre o pleito no prazo máximo de 15
dias antes da data prevista para embarque, por meio eletrônico e carta com Aviso de
Recebimento dirigidos aos respectivos endereços informados no seu requerimento ou ca-
dastro.
Art. 15. As passagens aéreas do atleta que tiver seu requerimento deferido são retiradas por
ele ou por seu representante legal na Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer na data
informada por e-mail.
Art. 16. Em caso de impossibilidade da viagem, desistência voluntária do atleta ou alteração
da data da viagem, deve, para todos os efeitos, ser observado o seguinte:
I - em casos excepcionais, o atleta ou o para-atleta deve justificar à Secretaria e Estado de
Esporte e Lazer sua impossibilidade ou desistência por meio de correspondência expositiva
de seus motivos, dirigida ao responsável pelo Programa, em até 72 horas a contar da data
anterior ao dia do embarque;
II - o atleta ou o para-atleta pode mudar seu dia e horário de voo desde que arque com o
ônus da remarcação e informe essa alteração à Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer, em
até 72 horas a contar da data anterior ao dia do embarque, sob pena de ressarcimento aos
cofres públicos;
III - se o atleta ou o para-atleta não embarcar sem prévia justificativa deve arcar com todos
os ônus decorrentes e despesas realizadas pela Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Art. 17. A contrapartida ao Governo do Distrito Federal deve ser feita da seguinte forma:
I - divulgar o Governo do Distrito Federal, a Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer e o
Programa Compete Brasília por meio de:
a) brasão e logotipo do Programa Compete Brasília, bem como os da Secretaria de Esporte,
Turismo e Lazer e os do Governo do Distrito Federal, em área visível, quando disponha o
atleta de camiseta, boné, uniforme ou qualquer outro material esportivo de uso na competição
no qual possa haver publicidade;
b) fotos do atleta ou do para-atleta com o logotipo do Programa Compete Brasília com o
banner da competição no fundo;
II - atender o chamamento da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer para ministrar palestras
ou treinamentos;
III - atender o chamamento da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer para participar de
eventos esportivos por ela realizados.
§ 1º O técnico também deve apresentar sua contrapartida, se colocando à disposição quando
solicitado.
§ 2º Quando convocados, o atleta ou o para-atleta e o técnico que não puderem comparecer
devem enviar correspondência à Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer justificando sua
impossibilidade se colocando à disposição para eventos futuros.
Art. 18. A prestação de contas do incentivo concedido é feita da seguinte forma:
I - o atleta ou o para-atleta e demais beneficiados têm 7 dias úteis após a data de retorno da
viagem para protocolar sua prestação de contas, nos moldes estabelecidos, perante a Se-
cretaria de Esporte, Turismo e Lazer;
II - os seguintes documentos devem constar na prestação de contas:
a) cartões de embarque de ida e volta ou documento comprovatório do uso dos bilhetes;
b) fotos do atleta ou do para-atleta em competição exibindo a marca do Programa Compete
Brasília e no pódio, caso tenha sido premiado;
c) resultado oficial obtido na competição e respectiva alteração no ranking.
§ 1º O técnico, o representante legal do atleta e o acompanhante responsável pelos cuidados
especiais do para-atleta também devem prestar contas mediante fotos e cartões de em-
barque.
§ 2º Outros documentos que a Comissão Especial julgar necessários podem ser exigidos.
§ 3º O atleta ou o para-atleta e os demais beneficiados que não apresentem a prestação de
contas no tempo estabelecido neste artigo não podem requerer novamente o incentivo até que
cumpram as exigências da prestação de contas irregular.
Art. 19. O descumprimento do disposto no art. 18 sujeita o beneficiário à imputação das
sanções administrativas previstas na legislação vigente, obrigando-o a ressarcir integralmente
o valor recebido com juros e correção monetária, ficando impedido de receber novo in-
centivo pelo período de até dois anos.
§ 1º Em caso de reincidência, o atleta fica impedido de receber o benefício por igual
período.
§ 2º Para aplicação das sanções referidas no caput, deve a Comissão Especial respeitar o
devido processo legal, notificando o beneficiário no prazo legal e concedendo-lhe prazo de
15 dias para apresentar sua defesa.
§ 3º O processo administrativo deve ficar à disposição para consulta e cópia de docu-
mentos.
§ 4º Cabe pedido de reconsideração no prazo de 5 dias contados da notificação da aplicação
da penalidade.
§ 5º As penalidades são aplicadas por ato do Secretário de Esporte, Turismo e Lazer, sem
prejuízo de outras sanções na esfera cível.
Art. 20. Todas as despesas para consecução desta Lei são integralmente suportadas pela
Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer, por suas dotações orçamentárias próprias e com o
apoio financeiro do Fundo de Apoio ao Esporte - FAE.
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Art. 21. Os casos omissos são decididos em última instância pelo Secretário de Esporte,
Turismo e Lazer após ouvida a Comissão Especial.
Art. 22. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.
Art. 23. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.798, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputado Wasny de Roure)

Institui o Dia da Rádio Comunitária, a ser comemorado anualmente em 25 de agosto.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Rádio Comunitária, a ser comemorado em 25 de agosto de
cada ano, passando a constar no calendário comemorativo oficial do Governo do Distrito
Federal.
Art. 2º (V E T A D O).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.799, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputado Chico Vigilante)

Dispõe sobre a contratação de vigilância armada 24 horas nas agências bancárias públicas e
privadas e nas cooperativas de crédito do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Ficam as agências bancárias públicas e privadas e as cooperativas de crédito do
Distrito Federal obrigadas a contratar vigilância armada diuturnamente, perfazendo as 24
horas do dia, inclusive aos finais de semanas e feriados.
§ 1º Os vigilantes de que trata o caput devem permanecer no interior da instituição bancária,
em local seguro para que possam se proteger em caso de sinistro num período de 24 horas,
de posse do botão de pânico e terminal telefônico para possível acionamento policial rá-
pido.
§ 2º O botão de pânico citado no § 1º deve notificar a Sala de Operação da Polícia Militar
do Distrito Federal, e o vigilante deve dispor de dispositivo para acionar sirene de alto
volume no lado externo da agência bancária, chamando atenção de transeuntes e afastando
delinquentes, de forma preventiva, a cada acionamento.
Art. 2º Conceitua-se vigilante a pessoa adequadamente preparada, com curso de formação
para o ofício devidamente regulamentado pela legislação pertinente.
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei acarreta ao estabelecimento infrator multa
diária de R$ 5.000,00, com aplicação em dobro no caso de reincidência.
Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à implantação do
disposto nesta Lei, prevendo o órgão responsável pelas providências administrativas e de
fiscalização.
Art. 5º As agências bancárias e cooperativas de crédito têm 90 dias para se adequar à
presente legislação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI COMPLEMENTAR Nº 922, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a redação das Leis Complementares nº 769, de 30 de junho de 2008, que reo rg a n i z a
e unifica o Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal - RPPS/DF e dá outras
providências, e nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas dis-
tritais, no que se refere à previsão do auxílio-doença e à concessão de licença para tratamento
de saúde.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º A Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
I - o art. 18, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 18. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que for considerado incapaz de
readaptação para o exercício das atribuições do cargo, de forma compatível com a limitação
que tenha sofrido, e deve ser paga, com base na legislação vigente, a partir da data da
publicação do respectivo ato e enquanto o servidor permanecer nessa condição.
II - o art. 35, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 35. O abono anual é devido àquele que, durante o ano, tenha recebido proventos de
aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão ou salário-maternidade pagos pelo
I p r e v / D F.
Art. 2º O art. 273 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 273. Pode ser concedida licença médica ou odontológica para o servidor tratar da própria
saúde, sem prejuízo da remuneração ou do subsídio.
§ 1º Após 24 meses consecutivos de licença para tratamento de saúde, ou 24 meses cu-
mulativos ao longo do tempo de serviço prestado ao Distrito Federal, em cargo efetivo, em
razão da mesma doença, o servidor deve ser submetido à perícia médica, que opinará pela
possibilidade de retorno ao serviço, pela readaptação ou pela aposentadoria por invalidez.
§ 2º Caso o servidor seja readaptado após o período mencionado no § 1º e volte a se afastar
em razão da mesma doença, deve ter seu quadro de saúde analisado por Junta Médica
Oficial.
§ 3º No caso de servidor sem vínculo efetivo com o Distrito Federal, suas autarquias ou
fundações, aplicam-se à licença médica ou odontológica as normas do regime geral de
previdência social.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogados o art. 17, I, g, e os arts. 23 e 24 da Lei Complementar nº 769, de
2008; e o art. 165, VI, da Lei Complementar nº 840, de 2011.

Brasília, 29 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.911, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 (*)
Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
para o exercício de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e em cumprimento ao disposto no art.
88 da Lei nº 5.695, de 3 de agosto de 2016, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado, na forma dos anexos, o Quadro de Detalhamento da Despesa dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, para o exercício financeiro de 2017, de acordo com
a Lei nº 5.796, de 29 de dezembro de 2016.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

(*) Os anexos deste Decreto estão disponíveis no sítio da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, link www.seplag.df.gov.br/orcamento, conforme preconiza o
art. 88 da Lei nº 5.695, de 03 de agosto de 2016.

DECRETO Nº 37.912, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016
Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa dos orçamentos das entidades que especifica,
para o exercício de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado, na forma dos anexos, o Quadro de Detalhamento da Despesa dos
orçamentos das empresas públicas e sociedades de economia mista, direta e indiretamente
controladas pelo Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 37.913, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre limitação da despesa pública para o início do exercício de 2017, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art.1º Até que sejam publicados a Programação Orçamentária e o Cronograma de De-
sembolso para o exercício de 2017, fica autorizada a emissão de empenhos até o limite de
10% (dez por cento) das dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2017.
§1º O disposto neste artigo não se aplica às despesas referentes:
I - à Defensoria Pública do Distrito Federal e aos Órgãos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
II - aos Programas de Trabalho identificados como Emenda Parlamentar - (EP);
III - aos Programas de Trabalho custeados com recursos de convênios e operações de
crédito;
IV - à Amortização e Serviço da Dívida Fundada;
V - ao pagamento de decisões judiciais;
VI - ao pagamento de pessoal e encargos deles decorrentes;
VII - ao pagamento do Programa de Formação de Patrimônio de Servidor Público - PA-
SEP;
VIII - a recursos próprios das unidades e os dos fundos especiais diretamente arrecadados;
IX - ao Orçamento da Criança e do Adolescente - OCA; e
X - às Unidades Administrativas integrantes do Orçamento de Investimento e Dispêndio.
§2º A liberação das dotações referentes a investimentos e inversões financeiras fica pos-
tergada até publicação de que trata o caput do artigo.
Art. 2º Os Secretários de Estado e os Ordenadores de Despesas são responsáveis pela
observância da prioridade quanto aos gastos da Administração Pública, bem como pelo
cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria.
Art. 3º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos até a publicação de
que trata o caput do art. 1º, bem como os créditos especiais e extraordinários reabertos,
relativos ao grupo de despesa "Outras Despesas Correntes", terão suas dotações limitadas
conforme disposto no art. 1º.
Art. 4º Excepcionalmente, mediante solicitação formal e justificada por parte da unidade
orçamentária, a Câmara de Governança Orçamentária, Financeira e Corporativa do Distrito
Federal poderá autorizar a emissão de empenho em valor superior ao limite do art. 1º deste
Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2016.
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 558, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,

aprovado pelo Decreto nº 37.030, de 31 de dezembro de 2015, conforme anexos I, II, III e

I V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
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SEÇÃO III

PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO

Contrato de financiamento mediante abertura de crédito Nº 20/00010-3, assinado em

29/12/2016. Objeto: contratação de financiamento para custear despesas de capital (in-

vestimentos fixos) constantes no Programa de Ajuste Fiscal vinculado ao Contrato de Re-

financiamento firmado pelo Distrito Federal com a União no âmbito da Lei nº 9.496/1997, e

da Lei Orçamentária Anual - LOA 2016 e dos exercícios subsequentes, observadas as regras

estabelecidas na Lei nº 4.320, de 17.03.1964 e na Lei Complementar nº 101/2000, de

04.05.2000. Valor financiado R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais). Objetivo: se

destina, única e exclusivamente, à aplicação na execução das obras e aquisição de bens e

serviços vinculados aos projetos/ações, autorizado pela Lei Distrital de nº 5.731, de

07.11.2016, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 08.11.2016. Financiador:

Banco do Brasil S/A; Financiado: Governo do Distrito Federal; Contrapartida: Não prevista

no financiamento. Juros: 118% a.a. (cento e dezoito pontos percentuais ao ano) do

CDI/OVER - 1% (um ponto percentual) ao ano de comissão de compromisso - 1% (um

ponto percentual) de comissão de contratação de operação de crédito Setor Público. Prazo de

carência: 12 (doze) meses. Amortização: 84 meses, de 29 de dezembro de 2017 a 29 de

dezembro de 2024. Garantia: Garantia da República Federativa do Brasil (União). Sig-

natários: pelo Banco do Brasil S/A: Antonio Carlos Servo - Superintendente Regional de

Governo e pelo Governo do Distrito Federal: Excelentíssimo Senhor Governador Rodrigo

Sobral Rollemberg.

Espécie: Contrato nº 024/2016/PGFN/CAF de Garantia. Partes: a União e o Distrito Federal,

com a interveniência do Banco do Brasil S.A. PROCESSO FEDERAL Nº:

17944.001255/2016-16. VALOR: R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais). DATA

DE CELEBRAÇÃO: 30 de dezembro de 2016. REPRESENTANTES: pela União, RICAR-

DO SORIANO DE ALENCAR, Procurador Geral da Fazenda Nacional Substituto; pelo

Distrito Federal, RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG, Governador; pelo Banco do Brasil

S.A., JOÃO PINTO RABELO JUNIOR, Diretor.

Espécie: Contrato nº 025/2016/PGFN/CAF de Contragarantia. PARTES: a União e o Distrito

Federal, com a interveniência do Banco do Brasil S.A. e do Banco de Brasília S.A. - BRB.

PROCESSO FEDERAL Nº: 17944.001255/2016-16. VALOR: R$ 600.000.000,00 (seiscentos

milhões de reais). DATA DE CELEBRAÇÃO: 30 de dezembro de 2016. REPRESEN-

TANTES: pela União, RICARDO SORIANO DE ALENCAR, Procurador Geral da Fazenda

Nacional Substituto; pelo Distrito Federal, RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG, Gover-

nador; pelo Banco do Brasil S.A., ANTONIO CARLOS SERVO, Diretor e pelo Banco de

Brasília S.A. - BRB, VASCO CUNHA GONÇALVES, Diretor - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Subempréstimo; Nº 0478.430-02/2016; Objeto: Financiamento no âmbito do

PNAFM; Partes: União, como credora, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ

Nº. 00.360.305/0001-04, e o Governo do Distrito Federal, CNPJ Nº 00.394.601/0001-26,

como devedor; Valor do Financiamento R$ 30.600.000,00 (trinta milhões e seiscentos mil

reais); Valor da contrapartida: R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); Re-

presentantes: Pela CAIXA, Ricardo Barbosa Jordão Ramos, Superintendente Regional; CPF

Nº 226.283.041-04 e pelo devedor, Rodrigo Sobral Rolemberg, Governador do Distrito

Federal, CPF Nº 245.298.501-53; Vigência: 15/12/2029; Data da assinatura: 29/12/2016.
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